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SEÇÃO I

PODER EXECUTIVO

LEI Nº 6.725, DE 24 DE NOVEMBRO DE 2020.
(Autoria do Projeto: Deputado Iolando Almeida)

Regulamenta no Distrito Federal o art. 3º, § 1º, III, da Lei federal nº 13.874, de 20 de 
setembro de 2019 – Lei da Liberdade Econômica, para classificar atividades de baixo 
risco.
O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, FAÇO SABER QUE A CÂMARA 
LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL DECRETA E EU SANCIONO A 
SEGUINTE LEI:

CAPÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 1º Esta Lei regulamenta, em âmbito distrital, o art. 3º, § 1º, III, da Lei federal nº 
13.874, de 20 de setembro de 2019 – Lei da Liberdade Econômica.
Parágrafo único. Os atos públicos de liberação das atividades de baixo risco de que trata 
esta Lei ficam restritos à competência do Distrito Federal.
Art. 2º É direito de toda pessoa, natural ou jurídica, exercer as atividades elencadas no 
Anexo Único, sem a necessidade de qualquer ato público de liberação.
Parágrafo único. São atos públicos de liberação aqueles estabelecidos no art. 1º, § 6º, da 
Lei federal nº 13.874, de 2019.

CAPÍTULO II
DAS DISPOSIÇÕES ACERCA DO ROL DE ATIVIDADES DE BAIXO RISCO

Art. 3º O rol contido no Anexo Único corresponde ao mínimo previsto, podendo a 
administração pública dispensar de atos públicos de liberação outras atividades, de ofício ou 
a requerimento.
§ 1º O disposto no caput não se aplica aos empreendimentos e às atividades utilizadoras de 
recursos ambientais, potencial ou efetivamente causadores de significativo impacto 
ambiental, sujeitos ao licenciamento ambiental de competência do Estado, os quais 
continuam submetidos à legislação ambiental distrital em vigor.
§ 2º A dispensa de vistoria por parte do Corpo de Bombeiros Militar do Distrito Federal – 
CBMDF para obtenção de licença de funcionamento não acarreta de forma automática a 
regularização da edificação ou área de risco nas questões de segurança contra incêndio e 
pânico, ficando o proprietário ou responsável pelo uso, seja pessoa física ou jurídica, 
obrigado a realizar a instalação e manutenção dos itens de segurança previstos no Decreto nº 
21.361, de 20 de julho de 2000, e nas normas técnicas do CBMDF, sob pena de aplicação das 
sanções administrativas previstas, por meio de inspeção de fiscalização ou denúncia.
Art. 4º Havendo ato do Poder Executivo federal ou lei distrital sobre a classificação de 
atividades de baixo risco, eles serão complementares ao rol do Anexo Único.

CAPÍTULO III
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS

Art. 5º O Poder Executivo deve notificar o Ministério da Economia acerca da existência desta 
Lei, em até 30 dias após sua entrada em vigor, em atendimento ao disposto no art. 3º, § 1º, 
III, da Lei federal nº 13.874, de 2019.
Art. 6º Esta Lei entra em vigor a partir da data de sua publicação.
Art. 7º Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 24 de novembro de 2020.
133º da República e 61º de Brasília

IBANEIS ROCHA
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LEI Nº 6.726, DE 24 DE NOVEMBRO DE 2020
(Autoria do Projeto: Deputado Agaciel Maia)

Institui e inclui no calendário oficial de eventos do Distrito Federal o Dia da 
Carreira de Atividades em Transportes Urbanos do Distrito Federal.
O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, FAÇO SABER QUE A CÂMARA 
LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL DECRETA E EU SANCIONO A 
SEGUINTE LEI:
Art. 1º Fica instituído e incluído no calendário oficial de eventos do Distrito 
Federal o Dia da Carreira de Atividades em Transportes Urbanos do Distrito 
Federal, a ser comemorado anualmente no dia 31 de agosto.
Parágrafo único. A carreira a que se refere o caput foi criada pela Lei nº 241, de 28 
de fevereiro de 1992, e, por força da Lei nº 6.334, de 19 de julho de 2019, 
encontra-se vinculada à Secretaria de Estado de Transporte e Mobilidade do 
Distrito Federal – Semob.
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 24 de novembro de 2020.
133º da República e 61º de Brasília

IBANEIS ROCHA

LEI Nº 6.727, DE 24 DE NOVEMBRO DE 2020.
(Autoria do Projeto: Deputado Delmasso)

Institui, no Distrito Federal, a Semana Quebrando o Silêncio e dá outras providências.
O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, FAÇO SABER QUE A CÂMARA 
LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL DECRETA E EU SANCIONO A 
SEGUINTE LEI:
Art. 1º Fica instituída, no calendário oficial de eventos do Distrito Federal, a Semana 
Quebrando o Silêncio, a ser realizada anualmente na semana que antecede o quarto 
sábado do mês de agosto.
Art. 2º A Semana Quebrando o Silêncio tem por objetivo prevenir e combater a 
violência contra crianças, mulheres e idosos, além de orientar as vítimas na busca de 
ajuda dos órgãos competentes, quebrando assim o ciclo de violência.
Art. 3º A Semana Quebrando o Silêncio se propõe a:
I – orientar famílias, pais, filhos, educadores e alunos sobre violência contra crianças, 
mulheres e idosos, levando esclarecimento quanto a seus direitos e informando quais 
órgãos são competentes para prestar o apoio necessário;
II – promover, por meio da distribuição de panfletos, revistas e palestras, a formação de 
um novo padrão cultural, em que a violência na família é inaceitável;
III – resgatar os valores universais do respeito e amor ao próximo, fortalecendo as 
famílias, que são facilitadoras da interiorização de valores;
IV – coibir abusadores;
V – estimular, na sociedade em geral, a premente necessidade de denunciar situações 
de violência que coloquem em risco a incolumidade física e psíquica de crianças, 
adolescentes, mulheres e idosos;
VI – promover maior divulgação dos meios de contato dos órgãos competentes para 
lidar com situações de violência;
VII – informar e divulgar formas de abusos constantes que se apresentam diariamente 
na sociedade e desencorajar a prática do silêncio, incutindo na sociedade em geral a 
consciência da importância da denúncia;
VIII – incentivar a realização de debates com a finalidade de discutir meios de incutir 
na sociedade a consciência da importância do ato de denunciar situações de violência, 
bem como da importância de não ser conivente com a violência;
IX – esclarecer a população quanto à importância de dar apoio e ênfase contra a 
violência doméstica praticada contra mulheres, crianças e idosos;
X – estimular e incentivar mulheres, crianças e idosos a terem a capacidade e a 
coragem de enfrentar e denunciar essas circunstâncias.
Art. 4º Na Semana Quebrando o Silêncio, devem ser realizadas atividades como fóruns, 
escola de pais, palestras, distribuição de material, passeatas, ações comunitárias, 
eventos de educação contra a violência e outros tipos de manifestações afetas ao tema.
Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 6º Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 24 de novembro de 2020.
133º da República e 61º de Brasília

IBANEIS ROCHA

LEI Nº 6.728, DE 24 DE NOVEMBRO DE 2020
(Autoria do Projeto: Deputado Leandro Grass)

Estabelece diretrizes para utilização da Prática Sistêmica no sistema de ensino do 
Distrito Federal.
O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, FAÇO SABER QUE A CÂMARA 
LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL DECRETA E EU SANCIONO A 
SEGUINTE LEI:
Art. 1º Esta Lei estabelece diretrizes para a utilização da Pedagogia Sistêmica, 
composta por pensamentos sistêmicos, na rede de ensino do Distrito Federal.
Art. 2º Para os fins desta Lei, considera-se:
I – a Prática Pedagógica Sistêmica numa abordagem ampla, sob o aspecto relacional do 
indivíduo em período de escolarização, sociedade e a família de origem, tendo como 
base princípios que regem a Constelação Sistêmica;

PÁGINA 5 Diário Oficial do Distrito Federal               Nº 222, QUARTA-FEIRA, 25 DE NOVEMBRO DE 2020

Documento assinado digitalmente, original em https://www.dodf.df.gov.br




